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GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
 

Portaria GP Nº. 202/25 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei orgânica: 

 

RESOLVE: 

 

1. Exonerar o(a) Sr.(a). JANIELE SOARES GERMANO, 

matricula 32319, que exerce o cargo em comissão de Chefe de 

Divisão de Apoio ao Estudante, sob o Símbolo CCS-6, lotado(a) 

na Secretaria de Educação. 

 

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Lucena, 01 de setembro de 2025. 

 

 
Portaria GP Nº. 203/25 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei orgânica: 

 

RESOLVE: 

 

1. Exonerar o(a) Sr.(a). ALICE GOMES DA SILVA, 

matricula 32266, que exerce o cargo em comissão de Assessor 

Especial, sob o Símbolo CCS-6, lotado(a) na Secretaria de 

Educação. 

 

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Lucena, 11 de setembro de 2025. 

 

 

Portaria GP Nº. 204/25 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei orgânica: 

 

RESOLVE: 

 

1. Nomear o(a) Sr.(a). ALEX FRANÇA GOMES, para 

exercer o cargo em comissão Assessor Especial, sob o Símbolo 

CCS-6, ficando lotado (a) na Secretaria de Finanças e 

Planejamento. 

 

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Lucena, 01 de outubro de 2025. 

 

 
 

Portaria GP Nº. 208/25 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei orgânica: 

 

RESOLVE: 

 

1. Exonerar o(a) Servidor(a) GIRLENE DOS SANTOS 

FALCAO, matricula 31880, que exerce o cargo em comissão de 

Assessor Especial, sob o Símbolo CCS-6, lotado(a) na Secretaria 

Desenvolvimento Social e Cidadania 

 

2.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Lucena, 06 de outubro de 2025. 
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Portaria GP Nº. 209/25 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei orgânica: 

 

RESOLVE: 

 

1. Exonerar o(a) Servidor(a) ANA LUCIA MENDES 

FALCAO, matricula 32656, que exerce o cargo em comissão de 

Assessor Especial, sob o Símbolo CCS-6, lotado(a) na Secretaria 

de Educação. 

 

2.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Lucena, 06 de outubro de 2025. 

 

 
 

Portaria GP Nº. 210/25 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, Estado da 

Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

59, inciso V, da Lei orgânica: 

 

RESOLVE: 

 

1. Nomear o(a) Sr.(a). ANA LUCIA MENDES FALCAO 

para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial, sob o 

Símbolo CCS-6, ficando lotado na Secretaria Desenvolvimento 

Social e Cidadania. 

 

2. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

revogada as disposições em contraria. 

 

 

Lucena, 06 de outubro de 2025. 
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